
GOVERNO DE SERGIPE 
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DE ii D E , J Í L L H Ú DE 2006 

Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentárias para a elaboração da 
Lei Orçamentária, para o exercício 
de 2007, e dá providências 
correlatas. 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO DE S E R G I P E , 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
aprovou e que eu sanciono a seguinte Lei: 

T I T U L O ÚNICO 
DAS D I R E T R I Z E S O R Ç A M E N T Á R I A S PARA O P R O J E T O 

DE L E I O R Ç A M E N T Á R I A DO ESTADO PARA 
O E X E R C Í C I O DE 2007 

C A P Í T U L O I 
DAS DISPOSIÇÕES P R E L I M I N A R E S 

Art . Io . Em cumprimento ao disposto no art. 150, 
"caput" e seu inciso II, e § 2.°, da Constituição Estadual, e em 
conformidade com o que dispõe a Lei Complementar (Federal) n.° 
101, de 04 de maio de 2000, esta Lei fixa as Diretrizes para 
elaboração da Lei Orçamentária do Estado de Sergipe, para o 
exercício de 2007, compreendendo: 

I- as prioridades da Administração Pública Estadual; 

II- a organização e estrutura dos Orçamentos; 

III- as diretrizes para elaboração e execução dos 
Orçamentos do Estado e suas alterações; 

IV- as disposições sobre alterações na Legislação 
Tributária do Estado; 
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V- as disposições relativas às despesas do Estado com 
pessoal e encargos sociais e outras despesas 
correntes, com base na receita corrente líquida; 

VI- as disposições relativas à destinação dos recursos 
provenientes de Operações de Crédito; 

VII- a política de aplicação das Agências Financeiras 
Oficiais de Fomento; 

VIII- as disposições gerais e finais. 

CAPÍTULO II 
DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA ESTADUAL 

Art. 2°.Conforme o Plano Plurianual - PPA 2004 - 2007, 
aprovado pela Lei n° 5.221, de 16 de dezembro de 2003, incorporadas 
as alterações constantes efetuadas pela Lei n° 5.786, de 22 de 
dezembro de 2005, de acordo com os megaobjetivos e metas da 
Administração Pública Estadual, para os exercícios de 2006 e 2007, 
devem ser observadas as seguintes linhas de ação: 

I - Educação e Cultura (garantir o acesso à educação 
básica pública e gratuita de qualidade para todos e assegurar a oferta 
educacional para os segmentos sociais menos favorecidos, bem como 
proporcionar meios de incentivo à produção e difusão cultural do 
Estado); 

II - Emprego (aumentar a Geração de Emprego e 
Renda, desenvolvendo atividades ocupacionais em diversos setores); 

III - Saúde (aumentar a eficiência, a qualidade e a 
cobertura da oferta de serviços públicos de saúde); 

IV - Agricultura (fomentar a agricultura familiar dando 
ênfase à produção agro ecológica); 
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V - Tur i smo (implementar atividades e apoiar os 
Municípios com forte atração turística); 

VI - Segurança Pública, Justiça e Cidadania 
(combater o crime e a violência com a adoção de programas de 
prevenção, como também ampliar a oferta de vagas no sistema 
penitenciário, reduzindo o número de presos provisórios e 
condenados em cadeias públicas e delegacias); 

VII - Inf ra-Est ru tura e Meio Ambiente (implementar 
estratégias integradas para o desenvolvimento da infra-estrutura do 
Estado, criando condições para o bom andamento das atividades 
produtivas e para a inclusão de áreas de baixo desenvolvimento na 
malha de produção do Estado); 

VIII - Ciência e Tecnologia (articular programas que 
assegurem o desenvolvimento cientifico e tecnológico no Estado). 

Parágrafo Único. As denominações e unidades de 
medidas das metas devem ser as mesmas utilizadas no Plano 
Plurianual referido no "caput" deste artigo, bem como as dotações 
necessárias ao cumprimento das metas fixadas devem ser incluídas no 
Projeto e na Lei Orçamentária, e ser indicadas e agregadas por 
categoria de programação, de forma regionalizada. 

C A P Í T U L O III 
DA O R G A N I Z A Ç Ã O E ESTRUTURA DOS O R Ç A M E N T O S 

Art . 3 o . Para efeito da Lei Orçamentária, entende-se por: 

I - Função: representa o maior nível de agregação das 
diversas áreas de despesa que competem ao setor público; 

II - Subfunção: representa uma partição da função, 
visando a agregar determinado subconjunto de despesa do setor 
público; a subfunção identifica a natureza básica das ações quejMfV 



GOVERNO DE SERGIPE 

DE Ai DE jS^L^O DE 2006 

aglutinam em torno das funções; e as subfunções podem ser 
combinadas com funções diferentes daquelas a que estejam 
vinculadas; 

III - P rog rama : instrumento de organização da ação 
governamental, visando à concretização dos objetivos pretendidos, 
sendo mensurados por metas estabelecidas no plano plurianual; 

IV - Projeto: instrumento de programação para alcançar 
o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação do Governo; 

V - Atividade: instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais 
resulta um produto necessário à manutenção da ação do Governo; 

VI - Operações Especiais: despesas que não contribuem 
para a manutenção das ações de Governo, das quais não resulta um 
produto e não geram contraprestação direta sob a forma de bens ou 
serviços; 

VII - Modal idade de Aplicação: tem por finalidade 
indicar se os recursos devem ser aplicados diretamente por órgãos ou 
entidades no mesmo âmbito da mesma esfera de Governo ou por 
outro ente da Federação e suas respectivas entidades; 

VIII - Órgão Orçamentá r io : constitui o primeiro nível 
de desdobramento da programação orçamentária de cada um dos 
Poderes do Estado; 

IV - Unidade Orçamentá r i a : é o menor nível de 
classificação institucional, agrupada em órgãos orçamentários, 
entendidos estes como os de maior nível de classificação 
institucional; as Unidades Orçamentárias constituem desdobramentos 
de órgãos orçamentários. 
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§ I o . Cada programa deve identificar as ações 
necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de projetos, 
atividades ou operações especiais, especificando os respectivos 
valores, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pelã 
realização da ação. 

§ 2o . Cada ação (projeto, atividade ou operação especial) 
deve identificar a função e a subfunção às quais se vinculam, de 
acordo com a Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, e suas posteriores alterações. 

§ 3 o . As categorias de programação de que trata esta Lei 
devem ser identificadas no Projeto de Lei Orçamentária por 
programas, projetos, atividades ou operações especiais, com a 
indicação da unidade de medida e da meta física. 

§ 4o. A unidade de medida a que se refere o parágrafo 
anterior deve ser o mesmo especificado para cada ação constante do 
plano plurianual. 

§ 5o. Cada projeto deve constar somente de uma esfera 
orçamentária e de um programa. 

§ 6o. Cada projeto, atividade ou operação especial deve 
ser detalhado por Grupo de Despesa, Fonte de Recursos e Modalidade 
de Aplicação. 

§ 7o A subfunção, nível de agregação imediatamente 
inferior à função, deve evidenciar cada área da atuação 
governamental, ainda que esta seja viabilizada com a transferência de 
recursos a entidades públicas e privadas. 

Ar t . 4o . O Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social 
devem compreender a programação dos Poderes do Estado, seus 
fundos, órgãos, autarquias, inclusive especiais, e fundações instituídas 
e mantidas pelo Poder Público, bem como das empresas públicas, 
sociedades de economia mista em que o Estado, direta ou. 
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indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto e 
que dela recebam recursos do Tesouro Estadual, devendo a 
correspondente execução orçamentária e financeira, da receita e da 
despesa, ser registrada na modalidade total no Sistema de 
Administração Financeira e Contabilidade — SAFIC, do Governo 
Estadual. 

Parágrafo único. Excluem-se deste artigo as empresas 
financeiramente independentes, ou seja, aquelas que recebam recursos 
do Tesouro Estadual apenas sob a forma de: 

I - participação acionária; e, 

II - pagamento pelo fornecimento de bens, pela 
prestação de serviços e pela concessão de empréstimos e 
financiamentos. 

Ar t . 5o . O Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social 
DEVEM discriminar a despesa por categoria de programação em seu 
menor nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera 
orçamentária, o grupo de natureza de despesa, a modalidade de 
aplicação, a região de planejamento e a fonte de recursos. 

§ Io . A esfera orçamentária tem por finalidade 
identificar se o orçamento é fiscal (FISC), da seguridade social (SEG) 
ou de investimento das estatais (INV). 

§ 2o . Os grupos de natureza de despesa constituem 
agregação de elementos de despesa de mesmas características quanto 
ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados: 

I - pessoal e encargos sociais — 1: compreende as 
despesas de natureza remuneratória decorrentes do efetivo exercício de cargo, 
emprego ou função de confiança no setor público, do pagamento dos proventos 
de aposentadorias, reformas e pensões, das obrigações trabalhistas de 
responsabilidade do empregador, incidentes sobre a folha de salários. 
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contribuição a entidades fechadas de previdência, outros benefícios assistencials 
classificáveis neste grupo de despesa, bem como soldo, gratificações, adicionais 
e outros direitos remuneratórios, pertinentes a este grupo de despesa, previstos 
na estrutura remuneratória dos militares, e ainda, despesas com o ressarcimento 
de pessoal requisitado, despesas com a contratação temporária para atender a 
necessidade de excepcional interesse público e despesas com contratos de 
terceirização de mão-de-obra que se refiram a substituição de servidores e 
empregados públicos, em atendimento ao disposto no art. 18, § Io , da Lei 
Complementar (Federal) n° 101, de 2000; 

I I - ju ros e encargos da dívida — 2; compreende as 
despesas com o pagamento de juros, comissões e outros encargos de operações 
de crédito internas e externas contratadas, bem como da dívida pública 
mobiliária. 

I I I - ou t ras despesas correntes — 3; compreende as 
despesas com aquisição de material de consumo, pagamento de diárias, 
contribuições, subvenções, auxílio alimentação, auxílio-transporte, além de 
outras despesas da categoria econômica "Despesas Correntes" não classificáveis 
nos demais grupos de natureza de despesa; 

IV - investimentos — 4; compreende as despesas com o 
planejamento e a execução de obras, inclusive com a aquisição de imóveis 
considerados necessários à realização destas últimas, e com a aquisição de 
instalações, equipamentos e material permanente. 

V - inversões financeiras — 5; compreende as despesas 
com a aquisição de imóveis ou bens de capital já em utilização; aquisição de 
títulos representativos do capital de empresas ou entidades de qualquer espécie, 
já constituídas, quando a operação não importe aumento do capital; e com a 
constituição ou aumento do capital de empresas. 

VI - amort ização da dívida — 6; compreende as 
despesas com o pagamento e/ou refinanciamento do principal e da atualização 
monetária ou cambial da dívida pública interna e externa, contratual ou 
mobiliária. 
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§ 3 o . Os grupos de despesas estabelecidas no parágrafo 
anterior, devem ser considerados também para fins de execução 
orçamentária e apresentação do Balanço Geral do Estado. 

§ 4o. A despesa, segundo sua natureza, será 
discriminada, na execução, pelo menos, por categoria econômica, 
grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação e elemento de 
despesa. 

§ 5o. A Reserva de Contingência, prevista no art. 13 
desta Lei, deve ser identificada pelo digito 9 no que se refere ao grupo 
de natureza de despesa. 

§ 6o. A modalidade de aplicação, de que trata este artigo, 
destina-se a indicar se os recursos são aplicados: 

I - mediante transferência financeira: 

a) a outras esferas de Governo, seus órgãos ou 
entidades; 

b) a entidades privadas sem fins lucrativos e outras 
instituições; ou 

I I - diretamente pela unidade detentora do crédito 
orçamentário, ou por outro órgão ou entidade no âmbito do mesmo 
nível de Governo. 

§ 7o. A especificação da modalidade de que trata este 
artigo deve observar o seguinte detalhamento: 

I - Transferências à União — 20; 

I I - Transferências a Estados e ao Distrito Federal —J30; 

I I I - Transferências aos Municípios — 40; 
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IV - Transferências a Instituições Privadas sem Fins 
Lucrativos — 50; 

V - Transferências a Instituições Privadas com Fins 
Lucrativos - 60; 

-70; 
VI - Transferências a Instituições Multigovernamentais 

VII — Transferências a Consórcios Públicos — 71; 

VI I I - Transferências ao Exterior - 80; 

IX - Aplicações Diretas - 90; 

X - Aplicação Direta Decorrente de Operação entre 
Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social - 91 ; ou 

XI - A definir - 99 

§ 8o. É vedada a execução orçamentária com a 
modalidade de aplicação "a definir - 99". 

§ 9o. As modalidades de aplicação podem ser 
modificadas pelo Poder Executivo, através da Secretaria de Estado do 
Planejamento — SEPLAN, mediante solicitação da unidade 
orçamentária detentora da dotação, para atender às necessidades de 
execução. 

§ 10. As fontes de recursos utilizadas no Orçamento 
são as seguintes: 

RECURSOS DO TESOURO 
000 
001 
002 
003 

Ordinário não Vinculado 
Cota-Parte do Fundo dc Participação dos Estados 
Cota-Parte do FPF - FUNDEF 

ICMS - FUNDEF 
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004 
005 
006 
007 
008 
009 
011 
012 
013 
018 
019 
020 
021 
022 
023 
025 
026 
027 
046 

IPI Exportação - FUNDEF 
ICMS - Seguro - FUNDEF 
Recursos para Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Fundo de Promoção e Desenvolvimento de Esportes 
Contribuição do Adicional do FUNDESP 
Serviços Recreativos e Culturais 
Cota Parte do FUNTEC 
Cota Parte da CIDE 
IPVA - Municípios 
Cota Parte da CIDE - Municípios 
IPI Exportação - Municípios 
ROYALTIES - Petróleo, Xisto e Gás 
ROYALTIES - Municípios 
Salário-Educação 
ICMS -Municípios 
Convênios 
Transferências de Recursos pará a MDE 
Cota-Parte do Fundo Nacional de Saúde 
Operações de Crédito Internas 

047 I Operações de Crédito Externas 
RECURSOS DE OUTRAS FONTES 
070 
071 
072 

Recursos Diretamente Arrecadados 
Recursos Diretamente Arrecadados/Assistência à Saúde 
Geração Própria - Empresas 

§ 1 1 . Se verificada a necessidade de criação de nova(s) 
fonte(s) de recurso(s) , estas devem ser criadas através da Secretaria de 
Estado do Planejamento — SEPLAN, e passam a integrar o Orçamento 
do Estado. 

§ 12. A inclusão de grupo de despesa em categoria de 
programação , constante da Lei Orçamentár ia Anua l ou de seus 
créditos adicionais, deve ser feita por meio de abertura de créditos 
adicionais, autorizados em Lei e com a indicação dos recursos 
correspondentes . 

A r t . 6o . O Projeto de Lei Orçamentár ia e a respectivo 
Lei para o ano 2007 devem ser consti tuídos de : 

I - Mensagem; 
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II - texto da pretendida Lei; 

III - quadros orçamentários consolidados; 

IV - demonstrativo dos Orçamentos Fiscal, da 
Seguridade Social e de Investimento das Empresas, em que o Estado, 
direta ou indiretamente, detenha maioria do capital social com direito 
a voto, por órgãos e entidades da Administração Pública; 

V - discriminação da legislação, da receita e a previsão 
da despesa, referente aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social. 

§ Io . Os Quadros Orçamentários consolidados, a que se 
refere o inciso III do "caput" deste artigo, devem apresentar: 

I - consolidação da Receita e da Despesa, segundo as 
Categorias Econômicas - recursos de todas as fontes; 

II - consolidação da Receita e da Despesa, segundo as 
Categorias Econômicas - recursos do tesouro; 

III - consolidação da Receita e da Despesa, segundo as 
Categorias Econômicas - recursos de outras fontes; 

fontes; 
IV - Quadro Geral da Receita - recursos de todas as 

V - Quadro Geral da Receita — Autarquias e Fundações; 

VI - Quadro Geral da Receita — Fundos; 

VII - Quadro Geral da Receita - Empresas Estatais 
Dependentes; 

VIII - consolidação da Despesa por Fontes de Recurso, 
— Projeto / Atividade; 
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IX - consolidação da Despesa por Fontes de Recursos — 
Corrente / Capital; 

X - consolidação da Despesa por Função - Projeto / 
Atividade; 

XI - consolidação da Despesa por Função - Corrente / 
Capital; 

XII - consolidação da Despesa por Subfunção — Projeto / 
Atividade; 

XIII - consolidação da Despesa por Subfunção — 
Corrente / Capital; 

XIV - consolidação da Despesa por Função, Subfunção e 
Programa — Projeto / Atividade; 

XV - consolidação da Despesa por Função, Subfunção e 
Programa — Corrente / Capital; 

XVI - consolidação das Despesas por Categoria 
Econômica e Grupo de Despesa segundo a origem do recurso e a 
Esfera Orçamentária; 

XVII - consolidação da Despesa por Órgão e Fonte; 

XVIII - consolidação da Despesa por Poder, Órgão, 
Esfera e Fonte; 

XIX - consolidação da Despesa por Poder, Órgão e 
Esfera; 

§ 2o . Devem integrar os Orçamentos a que se refere o 
inciso IV do "caput" deste artigo, os seguintes demonstrativos: 
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I- demonstrativos por Órgãos e por Fontes de recursos, 
desdobrando em recursos do Tesouro e de outras Fontes; 

II- demonstrativo do Orçamento por Órgãos, unidades 
orçamentárias, função, subjunção, programas e projetos/atividades e 
operações especiais, metas e Região de Planejamento. 

Art . 7o. O Projeto de Lei Orçamentária deve ser 
apresentado com a forma e com o detalhamento descrito nesta Lei, 
aplicando-se, no que couber, as demais disposições legais. 

Art . 8o. A Programação dos projetos deve ser 
apresentada, de forma individualizada, por Órgão, região de 
planejamento, meta, unidade de medida e valor. 

Art . 9o Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, 
na elaboração dos orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na 
estrutura organizacional do Estado, bem como na classificação 
orçamentária da receita e da despesa, decorrentes de alteração na 
legislação federal ou estadual ocorridas após o encaminhamento do 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2007 à Assembléia 
Legislativa. 

Art . 10. Os créditos adicionais devem ter a forma e o 
nível de detalhamento estabelecidos nesta Lei para o Orçamento, bem 
como a indicação dos recursos correspondentes. 

Parágrafo Único. Os créditos adicionais devem ser 
acompanhados de exposições de motivos que os justifiquem e que 
indiquem as conseqüências dos cancelamentos de dotações propostas 
sobre a execução das projetos/atividades e metas correspondentes. 

Art . 11. As despesas classificáveis na categoria 
econômica - 4 - Despesas de Capital, destinadas a obras públicas e a 
aquisição de imóveis, somente devem ser incluídas na Lei 
Orçamentária Anual e em créditos adicionais, através da categoria^y 
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programática "projeto", ficando proibida a execução de tais despesas 
através da categoria programática "atividade". 

Art . 12. Além da observância das prioridades e metas 
previstas no Plano Plurianual, PPA 2004-2007 e pela Lei n° 
5.786/2005, que aprovou revisão do PPA para o período 2006-2007, a 
Lei Orçamentária e seus créditos adicionais somente devem incluir 
projetos novos se: 

I — estiver contemplado no Plano Plurianual ou em lei 
que autorize a sua inclusão, caso a sua execução abranja mais de um 
exercício financeiro; 

II — os recursos alocados viabilizarem a conclusão de 
uma etapa ou a obtenção de uma unidade completa; e, 

III — não implique em paralisação de projetos 
prioritários em execução. 

Art . 13. A Proposta Orçamentária do Estado deve conter 
reserva de contingência, exclusivamente composta de recursos do 
orçamento fiscal, da fonte do Tesouro, eqüivalendo, no mínimo, ao 
valor de R$ 1.000.000,00, (hum milhão de reais), da Receita Corrente 
Líquida, apurada nos termos do inciso IV do artigo 2o da Lei 
Complementar (Federal) n° 101, de 04/05/2000, destinados ao 
atendimento de passivos contingentes e eventos fiscais imprevistos. 

Parágrafo Único. Na hipótese de não utilização da 
Reserva de Contingência nos fins previstos no "caput" deste artigo, 
até 30 de outubro do exercício, os recursos correspondentes podem 
ser destinados à cobertura de créditos suplementares e especiais que 
necessitem ser abertos para reforço ou inclusão de dotações 
orçamentárias. 
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C A P I T U L O IV 
DAS D I R E T R I Z E S G E R A I S PARA A E L A B O R A Ç Ã O E 

E X E C U Ç Ã O DOS O R Ç A M E N T O S DO ESTADO E SUAS 
A L T E R A Ç Õ E S 

Art . 14. A elaboração do Projeto da Lei Orçamentária 
para 2007, bem como a aprovação e a execução da respectiva lei, 
devem ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão 
fiscal, observando-se o princípio da publicidade, bem como a 
alteração dos resultados previstos no Anexo das Metas Fiscais que 
integram a presente Lei, visando o equilíbrio orçamentário-financeiro. 

§ Io . As Metas Fiscais, constantes do Anexo a que se 
refere o caput deste artigo, podem ser alteradas, depois de adotadas as 
providências estabelecidas no art. 9o da Lei Complementar (Federal) 
n° 101, de 4 de maio de 2000, se verificado que o comportamento das 
receitas e despesas e as metas de resultado primário indicam uma 
necessidade de revisão. 

§ 2o . O Poder Executivo, através da Secretaria de Estado 
da Fazenda - SEF AZ, deve estabelecer, por Órgão, até trinta dias após 
a publicação dos Orçamentos, a programação financeira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso. 

§ 3 o . O Poder Executivo deve dar ampla divulgação, 
inclusive na INTERNET, de modo a evidenciar a transparência da 
gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-
se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas às 
Leis das Diretrizes Orçamentárias, do Plano Plurianual, do 
Orçamento Anual e do Balanço Geral do Estado. 

Art . 15. Se verificado, ao final de um bimestre, que a 
execução das despesas foi superior a realização das receitas, os 
Poderes e o Ministério Público devem promover, por ato próprio e 
nos montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, a limitação 
de empenho e de movimentação financeira. 
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§ Io . A limitação referida no "caput" deste artigo deve 
ser feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados 
para o atendimento de outras despesas correntes e despesas de capital, 
de cada Poder e do Ministério Público. 

§ 2o . Na hipótese da ocorrência do disposto no "caput" 
deste artigo, o Poder Executivo deve comunicar aos demais Poderes e 
ao Ministério Público o montante que deve caberá cada um tornar 
indisponível para empenho e movimentação financeira. 

Art . 16. As propostas orçamentárias da Assembléia 
Legislativa, do Tribunal de Contas, e do Poder Judiciário não podem 
apresentar valores diferentes daqueles que lhes couber pelos limites 
percentuais estabelecidos pela Emenda Constitucional (Estadual) n° 
15/99. 

Art . 17. O Projeto de Lei Orçamentária deve ter as 
receitas e as despesas orçadas segundo os preços vigentes em junho 
de 2006, podendo ser atualizadas para preços de janeiro de 2007, pela 
variação dos índices oficiais da inflação (índice Nacional de Preços 
ao Consumidor — INPC, do IBGE), no período de julho a novembro 
de 2006, mais a previsão do respectivo índice de dezembro de 2006. 

Art . 18. Na programação da despesa não podem ser: 

I- fixadas despesas sem que estej am definidas as 
respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades 
executoras; 

II- incluídos projetos com as mesmas finalidades em 
mais de um órgão; 

III-classificadas como atividades, dotações que visem ao 
desenvolvimento de ações limitadas no tempo e das quais resultem 
produtos que concorram para a expansão ou aperfeiçoamento da ação 
do Governo, bem como não podem ser classificadas, como projetos, 
ações de duração continuada; 
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IV- incluídas em projetos ou atividades, despesas 
caracterizadas como operações especiais. 

Art . 19. Para a classificação da Despesa, quanto à sua 
natureza, as instituições devem utilizar a definida na Portaria 
Interministerial STN/SOF n° 163, de 04 de maio de 2001, do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e no Manual de 
Classificação da Despesa Pública aprovado pelo Decreto Estadual n° 
21.521, de 24 de dezembro de 2002, e suas posteriores alterações. 

Ar t . 20. Fica o Poder Executivo autorizado a criar 
grupos de natureza de despesa, procedendo a sua abertura na forma do 
art. 42 da Lei (Federal) n° 4.320/64. 

Parágrafo Único. Para efeito deste artigo, entende-se 
grupo de natureza de despesa a agregação de elementos de despesa 
que apresentam as mesmas características quanto ao objeto de gasto, 
dentro de um programa já existente. 

Art . 21 . As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, 
fundos, autarquias, inclusive as especiais, e as fundações instituídas e 
mantidas pelo Poder Público, somente podem ser programadas para 
investimentos e inversões financeiras após o atendimento integral das 
necessidades relativas ao custeio administrativo, inclusive pessoal e 
encargos sociais, ao pagamento de precatórios, amortização, juros e 
encargos da dívida e à destinação de contrapartidas de convênios e 
operações de crédito. 

Ar t . 22. Os recursos do Tesouro do Estado, destinados 
às Autarquias, inclusive especiais, Fundações e Fundos, devem ser 
apresentados nos seus respectivos Orçamentos. 

Ar t . 23. O Orçamento Fiscal pode conter 
atividades/projetos de transferência de recursos do Tesouro do Estado 
para as Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista, isto é, 
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para aqueles recursos provenientes de aumento de participação 
acionaria. 

Ar t . 24. O Orçamento da Seguridade Social deve 
compreender as dotações destinadas a atender as ações de saúde, 
previdência e assistência social, e obedecer ao disposto nos Arts. 192 
a 213 da Constituição Estadual. 

Art . 25. Na Lei Orçamentária Anual deve constar o 
Orçamento de Investimento das Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista em que o Estado detenha a maioria do capital social 
com direito a voto. 

Art . 26. Não se aplicam às Empresas Públicas e às 
Sociedades de Economia Mista, de que trata o artigo anterior, as 
normas gerais da Lei (Federal) n° 4.320, de 17 de março de 1964, no 
que concerne ao regime contábil, à execução do orçamento e ao 
demonstrativo de resultado, excluindo aquelas previstas no art. 6o 

desta Lei. 

Parágrafo Único. Excetua-se do disposto no "caput" 
deste artigo a aplicação, no que couber, dos artigos 109 e 110 da Lei 
(Federal) n° 4.320, de 17 de março de 1964, para as finalidades a que 
se destinam. 

Art . 27. As Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista, previstas no art. 25 desta Lei, que receberem 
recursos do Tesouro Estadual, para despesas diferentes de 
investimento, isto é, para aqueles recursos provenientes de aumento 
de participação acionaria, devem ter esses valores apropriados nos 
projetos/atividades de transferência, dentro do Orçamento Fiscal. 

Art . 28. Na programação de investimentos da 
Administração Direta e Indireta, além do atendimento às prioridades e 
metas especificadas na forma do art. 2o desta Lei, deve ser observado, 
de acordo com o disposto na Lei Complementar (Federal) 

a 
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101/2000, que a alocação de recursos para os projetos em execução 
devem ter preferência sobre os projetos novos. 

Art. 29. Os Órgãos têm que encaminhar à Secretaria de 
Estado do Planejamento - SEPLAN, até o dia 21 de julho 2006, a 
relação dos débitos constantes de precatórios judiciais, inscritos até o 
dia Io de julho de 2006, a serem incluídos no Orçamento de 2007. 

Art. 30. A Lei Orçamentária de 2007 somente deve 
incluir dotações para o pagamento de precatórios cujos processos 
contenham certidão de trânsito em julgado da decisão exeqüenda, e, 
pelo menos, um dos seguintes documentos: 

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à 
execução; 

II — certidão de que não tenham sido opostos embargos 
ou qualquer impugnação aos respectivos cálculos. 

Art. 31. O Projeto de Lei Orçamentária, para o exercício 
de 2007, deve alocar recursos do Tesouro do Estado nos Órgãos do 
Poder Executivo, depois de deduzidos os recursos destinados: 

I- a transferência das parcelas da receita de recolhimento 
centralizado pertencentes aos municípios; 

II- aos orçamentos dos Poderes Legislativo e Judiciário, 
de acordo com os limites percentuais definidos pela Emenda 
Constitucional (Estadual) n° 15/99 e pela Lei Complementar (Federal) 
n° 101, de 04 de maio de 2000; 

III- ao Ministério Público, de acordo com o limite 
percentual definido pela Lei Complementar (Federal) n° 101, de 04 de 
maio de 2000, para pagamento de pessoal e encargos sociais; 

IV- ao pagamento de despesas com pessoal e encargos 
sociais do Poder Executivo; 
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V- ao pagamento do serviço da dívida; 

VI- ao fomento da pesquisa científica e tecnológica, de 
acordo com o Art. 235 da Constituição Estadual, e com a Lei n° 
4.299, de 16 de novembro de 2000, de no mínimo 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) da Receita Tributária; 

VII- à manutenção e desenvolvimento do ensino 
público, correspondendo a, no mínimo, 2 5 % (vinte e cinco por cento) 
da receita de impostos, compreendida a proveniente de transferência, 
de acordo com o Art. 218 da Constituição Estadual; 

VIII- às ações e serviços públicos de saúde, 
correspondendo a, no mínimo, 12% (doze por cento) da receita de 
impostos, compreendida a proveniente de transferência, como prevê a 
Emenda Constitucional (Federal) n° 29, de 13 de setembro de 2000; 

IX- ao pagamento de precatórios inscritos até o dia Io de 
julho de 2006, de acordo com a Emenda Constitucional (Federal) n° 
30, de 13 de setembro de 2000; 

X- à reserva de contingência; 

XI- às ações do Programa de Recursos Hídricos, de 
acordo com a Lei n° 3.870, de 25 de setembro de 1997 e o Decreto n° 
19.079, de 05 de setembro de 2000, correspondendo a 2 % (dois por 
cento) da compensação financeira pela exploração de petróleo, gás 
natural e outros recursos minerais; 

Xll-à Defensoria Pública dotações orçamentárias em 
montante adequado ao seu funcionamento na forma prevista na 
Emenda Constitucional (Federal) n° 45/2004. 

Art. 32. O Poder Judiciário, sem prejuízo do envio das relações 
de dados cadastrais dos precatórios aos órgãos ou entidades devedoras e à 
Secretaria de Estado da Fazenda - SEF AZ, deva encaminhar 
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Secretaria de Estado do Planejamento — SEPLAN, a relação dos débitos 
constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta orçamentária 
de 2007, conforme determina o Art. 96, § Io, da Constituição Estadual, 
discriminada por órgão da administração direta, autarquia e fundação, e por 
grupo de natureza de despesa, conforme detalhamento constante do art. 5o desta 
Lei. 

Art. 33. Os órgãos e entidades devedores devem comunicar ao 
órgão central de Planejamento, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contado do 
recebimento da relação dos débitos, eventuais divergências verificadas entre a 
relação e os processos que originaram os precatórios recebidos. 

Art . 34. Os recursos provenientes de convênios e 
contratos devem ser registrados como receita orçamentária e suas 
aplicações programadas nas despesas orçamentárias de cada Órgão 
executor. 

Art . 35. Ao Projeto de Lei Orçamentária não podem ser 
apresentadas emendas que anulem o valor das dotações com recursos 
provenientes de: 

I — recursos vinculados compostos pela cota-parte do 
salário educação; pela indenização por conta da extração de petróleo, 
xisto e gás; pelas operações de credito internas e externas; pela cota-
parte do Fundo Nacional de Saúde; pela transferência de recursos para 
a manutenção e desenvolvimento do ensino, pela transferência de 
recursos para as ações de saúde e por convênios; 

II — recursos próprios de entidades da Administração 
Indireta e Fundos, exceto quando suplementados para a própria 
entidade; 

III — transferência tributarias constitucionais para os 
municípios; 

IV — recursos destinados a obras não concluídas, das 
Administrações Direta e Indireta, consignadas no Orçamento anterior; 
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V - recursos destinados a pessoal e encargos sociais; 

VI - recursos para o atendimento de serviços da dívida e 
de pagamento de precatórios judiciais. 

Art . 36. Quando a abertura de credito especial implicar 
em alteração das metas e prioridades constantes dos quadros 
demonstrativos desta Lei e do Plano Plurianual - PPA 2004-2007, e 
da Lei n° 5.786/2005, que aprovou revisão do PPA para o período 
2006-2007, fica o Poder Executivo autorizado a fazer as readequações 
necessárias à execução, acompanhamento, controle e avaliação da 
ação programada. 

Art . 37. O Projeto de Lei Orçamentária de 2007 pode 
conter programação constante de Projeto de Lei de Revisão do Plano 
Plurianual de 2004-2007. 

Art . 38. As transferências de recursos orçamentários a 
instituições privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou não 
vinculadas ao Governo do Estado, devem obedecer às disposições 
pertinentes contidas no art. 26 da Lei Complementar (Federal) n° 101, 
de 04 de maio de 2000, e ser classificadas nos seguintes elementos de 
despesa: 

I - Subvenções Sociais — as destinadas a despesas 
correntes de instituições privadas sem fins lucrativos, prestadoras de 
serviços de assistência social, médica, educacional e cultural, regidas 
pelo que estabelecem os artigos 12, 16 e 17, da Lei (Federal) n° 4.320, 
de 17 de março de 1964; 

II - Contribuições - as destinadas a despesas correntes 
das demais instituições privadas sem fins lucrativos, que não as 
enquadradas no inciso I deste artigo; 

III - Auxílios - as destinadas a despesas de capital de 
instituições privadas sem fins lucrativos, compreendendo tanto 
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entidades referidas no inciso "I", quanto as mencionadas no inciso II, 
deste artigo. 

Ar t . 39. As transferências voluntárias do Estado para 
Municípios, definidas nos termos do art. 25 da Lei Complementar 
(Federal) n° 101, de 4 de maio de 2000, consignadas na lei 
orçamentária e em seus créditos adicionais, ressalvadas as 
transferências constitucionais de receita tributária, as destinadas a 
atender a situações de emergência e estado de calamidade pública, 
legalmente reconhecidos por ato governamental, e as transferências 
para os municípios criados durante o exercício de 2007, devem 
depender da comprovação por parte da unidade beneficiada, no ato da 
assinatura do instrumento original e seus aditivos, que: 

I - haja instituído e regulamentado os impostos e as taxas 
de sua competência, nos termos dos artigos 145 e 156, da 
Constituição Federal; 

II - tenha procedido à arrecadação ou cobrança, inclusive 
por meios judiciais, dos tributos referidos no item anterior; 

III - possua receita tributária própria, correspondente, no 
mínimo, a 2 % (dois por cento) do total das receitas orçamentárias, 
excluídas as decorrentes de operações de crédito; 

IV - esteja regular com as prestações de contas relativas 
a convênios, acordos e ajustes que tenha firmado, em execução ou j á 
executado; 

V — cumpre os limites constitucionais relativos à 
educação e à saúde, nos termos da alínea b do inciso IV do § Io do 
artigo 25 da Lei Complementar (Federal) n° 101, de 4 de maio de 
2000. 

Art . 40. São vedados quaisquer procedimentos dos 
ordenadores de despesa, que viabilizem a execução de despesas sei 
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 
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Art . 41 . Durante a execução orçamentária do exercício de 
2007, não podem ser anuladas as dotações previstas para pessoal e 
encargos sociais, visando atender créditos adicionais com outras 
finalidades. 

Parágrafo Único. As anulações das dotações a que se 
refere o "caput" deste artigo podem ser efetuadas no último trimestre 
do exercício, para atender outros grupos de despesa, desde que o 
Órgão Orçamentário comprove, perante a Secretaria de Estado do 
Planejamento, por meios de projeções, a existência de recursos 
suficientes para cobrir as despesas para pessoal e encargos sociais, até 
o final do exercício. 

C A P Í T U L O V 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A L T E R A Ç Õ E S NA 

L E G I S L A Ç Ã O TRIBUTÁRIA 

Art . 42. O Poder Executivo, verificado a necessidade e 
conveniência da Administração, pode enviar à Assembléia 
Legislativa, antes do encerramento do exercício financeiro, Projetos 
de Lei dispondo sobre alterações na Legislação Tributária do Estado, 
especialmente quanto a: 

I - revisão de alíquotas do imposto sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 
de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, 
visando estabelecer critérios de seletividade compatíveis com a 
essencialidade das mercadorias; 

II - definição do direito de crédito fiscal, referente a 
projetos agropecuários, para fins de compensação do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação; 
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III - estabelecimento de critérios para apropriação de 
crédito fiscal, sobre prestações de serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação, para fins de compensação do 
imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação; 

IV - revisão da legislação do adicional do imposto de 
renda, com vistas à adequação à legislação federal pertinente ao 
imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza; 

V - revisão da legislação do imposto sobre propriedade 
de veículos automotores, com vistas à sua atualização; 

VI - revisão da legislação sobre taxas estaduais, com o 
objetivo de aperfeiçoar o seu recolhimento. 

Art . 43 . Na estimativa das receitas do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual, devem ser considerados também os possíveis 
efeitos de alterações na Legislação Tributária, objeto de Projetos de 
Lei que possam estar em tramitação na Assembléia Legislativa, até 
15 de dezembro de 2006, e que tenham como propostas: 

I — modificações na Legislação Tributária vigente; 

II — concessão e redução de isenções fiscais; 

III - revisão de alíquotas dos tributos de competência; 

IV — aperfeiçoamento da cobrança da Dívida Ativa do 
Estado. 

Parágrafo Único. Para fins deste artigo, deve-se 
observar o disposto no art. 14 da Lei Complementar (Federal) n° 101, 
de 04 de maio de 2000. 

C A P Í T U L O VI 
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DAS D I S P O S I Ç Õ E S R E L A T I V A S AS DESPESAS D O E S T A D O 
C O M PESSOAL E E N C A R G O S SOCIAIS 

Art , 44. No exercício financeiro de 2007, as despesas 
com pessoal e encargos sociais dos três Poderes do Estado, bem como 
do Ministério Público, devem observar o limite de 60% (sessenta por 
cento) da Receita Corrente Líquida Estadual, de acordo com a 
legislação vigente. 

§ Io . Os órgãos do Poder Legislativo, do Poder 
Judiciário, do Poder Executivo e do Ministério Público devem 
assumir, de forma solidária, as providências necessárias à adequação 
ao disposto neste artigo. 

§ 2 o . N a fixação das despesas com pessoal deve ser 
observado o contido no art. 19, inciso II, da Lei Complementar 
(Federal) n° 101, de 04 de maio de 2000, ficando para a Lei 
Orçamentária a fixação dos totais com gastos de pessoal , por 
Poder e Órgão, observados os limites da Emenda Consti tucional 
(Estadual) n° 15, de 06 de janeiro de 1999. 

§ 3 o . Atendendo ao disposto no § I o do art. 18 da Lei 
Complementar (Federal) n° 101, de 04 de maio de 2000, os 
valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se 
referirem a substituição de servidores e empregados públicos, 
contabil izados como outras despesas de pessoal, devem estar 
compreendidos nos limites estabelecidos no parágrafo 2 o deste 
artigo. 

A r t . 45 , O Projeto de Lei Orçamentár ia deve 
estabelecer dotação para atender às projeções de despesas com 
pessoal e aos acréscimos delas decorrentes, conforme o 
parágrafo único do Art. 154 da Consti tuição Estadual , 
observados os limites previstos no artigo 19 da Lei 
Complementar (Federal) n° 101, de 04 de maio de 2000. 
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A r t . 46 . Para fins de atendimento ao disposto no 
Art. 169 da Consti tuição Federal , a concessão de quaisquer 
vantagens ou aumento de remuneração dos servidores públ icos , 
civis e mili tares, ativos e inativos, bem como a criação de cargos 
ou alterações de estruturas de carreiras, a admissão, a qualquer 
título, de pessoal pelos Órgãos ou Entidades da Adminis t ração 
Direta ou Indireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público Estadual, conforme facultam o citado Art. 
169 da Consti tuição Federal e o Art. 154 da Consti tuição 
Estadual, ressalvadas as Empresas Públicas e as Sociedades 
de Economia Mista , somente podem ser feitas na forma 
em que dispõem os Artigos 25, 28, 46, 47, 61 , 70, 84, 105 e 116 da 
Constituição Estadual. 

Parágrafo Único. Os recursos necessários ao 
atendimento do disposto no "caput" deste artigo e no art. 45 desta Lei, 
caso as dotações da Lei Orçamentária sejam insuficientes, devem ser 
objeto de credito adicional a ser criado no exercício de 2007. 

C A P Í T U L O VII 
DAS D I S P O S I Ç Õ E S R E L A T I V A S À OBSTINAÇÃO DE 

R E C U R S O S P R O V E N I E N T E S DE O P E R A Ç Õ E S DE 
C R É D I T O 

Art . 47. O valor orçado das Operações de Crédito, para 
o exercício de 2007, não pode ser superior ao montante de despesas 
de capital fixadas no Orçamento. 

Parágrafo Único. As programações custeadas com 
recursos de Operações de Crédito não formalizadas têm que ser 
identificadas no Orçamento, ficando sua implementação condicionada 
à efetiva realização dos contratos. 

C A P Í T U L O VIII 
DA P O L Í T I C A DE A P L I C A Ç Ã O DAS A G Ê N C I A S 

FINANCEIRAS OFICIAIS DE F O M E N T O 
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Art . 48. As Agências Financeiras Oficiais de Fomento, de 
acordo com o Art. 150, § 2o, da Constituição Estadual, têm que 
observar, na concessão de financiamentos, as seguintes políticas: 

I- Atendimento às micro, pequenas e médias empresas, 
bem como aos micros, pequenos e médios produtores rurais e suas 
cooperativas; 

II- Prioridades às indústrias pioneiras e às atividades 
turísticas; 

III- Prioridades aos empreendimentos que aproveitem 
matérias-primas e insumos gerados no Estado; 

IV- Prioridades para projetos da agricultura irrigada e 
agroindústria; 

V- Prioridades para desenvolvimento de pesquisas 
agropecuárias; 

VI- Prioridades para projetos de convivência com a 
seca; 

Vll-Prioridades para projetos de saneamento básico, de 
infra-estrutura urbana e de habitação; 

VIII-Prioridades aos empreendimentos que envolvam a 
geração de empregos, especialmente os referentes à produção de bens 
de consumo de massa; 

IX- Prioridades para projetos de investimento 
considerados essenciais para o desenvolvimento econômico do 
Estado. 
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C A P I T U L O IX 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Ar t . 49 O Projeto de Lei Orçamentária, para o exercício 
de 2007, deve considerar, também, as disposições das demais normas 
legais que vierem a ser aprovadas até a data de seu encaminhamento 
ao Poder Legislativo Estadual. 

C A P Í T U L O X 
DAS DISPOSIÇÕES G E R A I S E FINAIS 

Art . 50. É vedado ao Poder Público Estadual, 
diretamente ou através de Entidades da Administração Indireta, 
celebrar convênios, subvencionar, fazer doações ou, ainda, destinar 
verbas públicas para quaisquer instituições ou associações, inclusive 
comunitárias, beneficentes e cooperativas, que não tenham sido 
reconhecidas de efetiva utilidade pública pela Assembléia Legislativa 
do Estado. 

Parágrafo único. A vedação de que trata o "caput" 
deste artigo não se aplica aos Conselhos Comunitários Municipais, 
Associações Comunitárias ou outras entidades representativas de 
comunidades que, ainda não tendo o referido reconhecimento de 
utilidade pública, sejam ou venham a ser, mediante convênio, na 
forma legal, até que obtenham esse reconhecimento, beneficiários da 
implementação de ações e/ou empreendimentos do Projeto de 
Combate à Pobreza Rural no Estado de Sergipe, com recursos 
financeiros oriundos de financiamento junto ao Banco Internacional 
de Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, e de correspondentes 
contrapartidas provenientes do Estado e/ou de outras fontes, em que, 
para celebração dos respectivos convênios, é necessário que essas 
entidades: 

I - Apresentem os seguintes documento, 

a) ata da fundação ou criação; 
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b) estatuto devidamente registrado no Cartório de 
Títulos e Documentos; 

c) ata da eleição da última Diretoria, lavrada em livro 
próprio; 

d) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ (antigo 
CGC/MF); 

e) outros documentos com exigência estabelecida em 
atos ou normas administrativas do órgão ou entidade convenente da 
Administração Estadual; 

II - Comprovem que não estão em situação de mora ou 
inadimplência perante qualquer órgão ou entidade da Administração 
Estadual Direta e Indireta, inclusive Autarquia, Fundação, Empresa 
Pública ou Sociedade de Economia Mista, devendo: 

a) Apresentar Certidão Negativa de Débito para com a 
Fazenda Pública Estadual; 

b) Apresentar, se for o caso, Certidão de Regularidade 
de Tributos, fornecida pela Secretaria de Estado da Fazenda; 

c) Comprovar a inexistência de débitos referentes a 
taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, 
efetiva ou potencial, de serviços públicos prestados por órgão ou 
entidades da Administração Estadual Direta e Indireta, tais como pela 
utilização de energia elétrica, água, esgoto, serviços de trânsito, e 
outras; 

d) Comprovar a inexistência de débitos para com os 
órgãos ou entidades da Administração Estadual Direta e Indireta 
responsáveis pela prestação de serviços ou atividades de assistência e 
previdência social, ou pela concessão de financiamentos ou 
empréstimos financeiros; 
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e) Comprovar que não existe pendência de Prestações 
de Contas, com os respectivos prazos vencidos, de convênios 
anteriores celebrados com órgãos ou entidades da Administração 
Estadual Direta ou Indireta; 

III - Comprovem, também, mediante atestado de 
autoridade administrativa judiciária ou policial, com data não anterior 
a 60 (sessenta) dias, que se encontram em efetivo funcionamento e no 
pleno exercício de suas atividades. 

Art . 51 . Integram a presente Lei, de acordo com o 
disposto no art. 4o da Lei Complementar (Federal) n° 101, de 04 de 
maio de 2000, os Anexos de Metas Fiscais e Riscos Fiscais. 

Art . 52. Os valores previstos para estimativa das 
Receitas e fixação das Despesas relativas ao exercício de 2007, 
constantes dos Anexos desta Lei, podem vir a ser ajustados no 
decorrer do processo de elaboração da Proposta Orçamentária Geral 
do Estado, a fim de se adequarem a uma possível nova perspectiva de 
arrecadação para o mesmo exercício, com implicações no ajustamento 
de metas fiscais. 

Art . 53. Os Poderes Constituídos e o Ministério Público 
devem desenvolver sistema gerencial de apropriação de despesas, 
com o objetivo de demonstrar o custo das ações orçamentárias. 

Art . 54. Os Poderes Constituídos e o Ministério Público 
devem implantar sistema de registro, avaliação, atualização e controle 
do seu ativo permanente, de forma a possibilitar o estabelecimento do 
real Patrimônio Líquido do Estado. 

Art . 55. Durante a execução do Orçamento de 2007 não 
podem ser canceladas as dotações previstas para pessoal e encargos 
sociais consignadas nos elementos de despesa 01, 03, l i e 12, salvo 
se destinadas a remanejarnento entre eles, ou para outros fins, desde 
que o Órgão Orçamentário comprove, perante a Secretaria de Estado 
do Planejamento - SEPLAN, por meio de projeçõesna existência de 
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recursos suficientes para cobrir as despesas com esses elementos até o 
final do exercício, ou se autorizadas pela mesma SEPLAN. 

Parágrafo único. Nos demais elementos classificados 
nos códigos 04, 09, 13, 16, 17 e 92 pode haver remanejarnento para 
cobertura de déficits do mesmo grupo de despesa a que eles 
pertencem, ou para outros fins, desde que o Órgão Orçamentário 
comprove, perante a Secretaria de Estado do Planejamento -
SEPLAN, por meio de projeções, a existência de recursos suficientes 
para cobrir as despesas com esses elementos até o final do exercício, 
ou se autorizadas pela mesma SEPLAN. 

Ar t . 56. A Secretaria de Estado do Planejamento -
SEPLAN, no prazo de até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei 
Orçamentária, deve divulgar, por Órgão e Entidade que integram os 
Orçamentos de que trata esta Lei, os Quadros de Detalhamento da 
Despesa, especificando, para cada categoria de programação, no seu 
menor nível, os elementos de despesa e respectivos desdobramentos, 
com valores estabelecidos conforme dispõe o art. 6o, §§ Io e 2o, desta 
Lei. 

§ Io . As alterações decorrentes da abertura e reabertura 
de créditos adicionais devem integrar os Quadros de Detalhamento da 
Despesa. 

§ 2o . Até 31 de janeiro de 2007 têm que ser indicados e 
totalizados com os valores orçamentários, para cada Órgão e suas 
Entidades, ao nível de menor categoria de programação possível, os 
saldos dos créditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos 
quatro meses do exercício financeiro de 2006, que podem vir a ser 
reabertos, na forma do disposto no Art. 152, § 2o, da Constituição 
Estadual. 

Art . 57. Os Projetos de Lei referidos no art. 42 desta Lei 
devem ser encaminhados pelo Governador do Estado à Assembléia 
Legislativa, na forma do Art. 63 da Constituição Estadual. 
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Art . 58. As solicitações feitas pelos Órgãos ao Chefe do 
Poder Executivo para abertura de créditos suplementares, dentro dos 
limites autorizados em Lei, devem ser acompanhados de exposição de 
motivos, justificando o pedido. 

Art . 59. Fica o Poder Executivo autorizado a ajustar, por 
Decreto, os programas e suas respectivas estruturas, compreendo 
código, título e objetivo, constantes do Anexo Único do Decreto n° 
22.344, de 29 de outubro de 2003, e pelo Decreto que aprovar a sua 
revisão, podendo, ainda, excluir e/ou criar novos programas, a fim de 
adequar à programação do Plano Plurianual — PPA 2004-2007, e à Lei 
n° 5.786/2005, que aprovou a revisão do PPA para o período 2006-
2007 conseqüentemente, às programações dos orçamentos anuais, 
para o período de vigência do mesmo PPA. 

publicação. 
Ar t . 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Ar t . 61 . Revogam-se as disposições em contrário. 

Aracaju, Ai de J J A J $ ^ de 2006; 185° da Independência 
e 118o da República. "" 

1EJLIÍO 
O ESTADO 

José Alves do Nascimento 
Secretário de Estado do Planejamento 

Gilmar de Meio Mendes 
Secretário de Estado da Emenda 

DISPÕE/152006 

Juvêncio José 
Secretário de "Est 

L 

de Oliveira 
ío de Governo 

Reproduzida por ter sido publicado com incorreção no Diário Oficial do dia 12 
de julho de 2006. 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS / LDO - 2007 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS E RESULTADOS FISCAIS 

- Art. 4 ° § 1°, da Lei Complementar (Federal) n° 101, de 2000 -

MODELO I - 01/02 

VALORES CORRENTES Recursos de Todas as Fontes 

DISCRIMINAÇÃO 

I - RECEITA TOTAL 

I I - DESPESA TOTAL 

m - RESULTADO PRIMÁRIO 

IV - RESULTADO NOMINAL 

V - MONTANTE DA DÍVIDA 

REALIZADAS 

2003 

2.099.527 

2.124.574 

81.736 

21.089 

1.418.338 

% 
PIB 

27,9 

27.1 

2,1 

1,8 

18.7 

2004 

2.532.055 

2.532.029 

26.635 

88.133 

1.548.170 

% 
PIB 

27,5 

27,5 

0,3 

1,0 

16,8 

2005 

3.016.652 

2.885.440 

263.424 

(174.489) 

1.783.666 

% 
PIB 

25,8 

25,8 

0,4 

(1,6) 

14,9 

LOA 

2006 

3.252.701 

3.252.701 

(42.600) 

111.197 

1.894.863 

% 
PIB 

26,8 

25,9 

(0,5) 

1,1 

16,1 

LDO 

2007 

3.567.500 

3.560.200 

109.000 

(33.720) 

1.861.143 

% 
PIB 

27,6 

26,7 

0,5 

(0,9) 

16,5 

Em R$ mil 

PROJETADAS 

2008 

3.741.872 

3.734.215 

114.328 

(87.839) 

1.773.304 

% 
PIB 

29,2 

28,3 

0,6 

(0,9) 

17,5 

2009 

3.920.972 

3.912.948 

119.800 

(102.393) 

1.670.911 

% 
PIB 

26,1 

26,1 

0,8 

(0,7) 

I M 

Base de Cálculo: 

IGP-DI médio STN 

2007=4,88780% 

2008=4,78636% 

1. Receita/ Despesa/ Resultado Primário 

2006: Valores do Orçamento do Estado ( LOA - Seplan ) 
2007: Programa de Ajuste Fiscal 2005/2007 com a União 
2008: Correção dos Valores de 2007 pelo IGP-DI médio de 2007 (4,88780%) 

2009: Correção dos valores de 2008 pelo IGP-DI médio de 2008 (4,78636%) 
2. Resultado Nominal: 

Considera o montante da dívida apresentado e um ativo e passivo financeiro constante de 2006 a 2009, nos níveis de 2005. 

3. Dívida Bruta (Montante): 

Aplicação de indexadores dos contratos e dólar de R$ 2,216, acrescido de ingressos e deduzida as amortizações. 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS / LDO - 2007 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS E RESULTADOS FISCAIS 

- Art. 4° § 1°, da Lei Complementar (Federal) n° 101, de 2000 -

MODELO 1-02 /02 

VALORES CONSTANTES 
Recursos de Todas as Fontes 

DISCRIMINAÇÃO 

I - RECEITA TOTAL 

I I - DESPESA TOTAL 

III - RESULTADO PRIMÁRIO 

IV - RESULTADO NOMINAL 

V - MONTANTE DA DÍVIDA 

REALIZADAS 

2003 

2.S79.249 

2.610.019 

100.412 

25.908 

1.7-42.415 

% 
PIB 

22,0 

22f3 

0,9 

0,2 

14,9 

2004 

2.843.286 

2.843.257 

29.909 

98.966 

1.738.466 

% 
PIB 

23,2 

23,2 

0,2 

0,8 

14,2 

2005 

3.196.746 

3.057.701 

279.150 

(184.906) 

1.890.151 

% 
PIB 

24,8 

23,7 

2,2 

(1,4) 

14,7 

LOA 

2006 

3.252.701 

3.252.701 

(42.600) 

111.197 

1.894.863 

% 
PIB 

24,3 

24,3 

(0,3) 

0,8 

14f2 

LDO 

2007 

3.366.S19 

3.359.630 

102.859 

(31820) 

1.756.292 

% 
PIB 

24,2 

24,2 

0,7 

(0,2) 

12,6 

Em R$ mil 

PROJETADAS 

2008 

3.332.139 

3.325.320 

101.809 

(78.221) 

1.579.128 

% 
PIB 

23,1 

23,0 

0,7 

(0,5) 

10,9 

2009 

3.294.920 

3.288.178 

100.672 

(86044) 

1.404.121 

% 
PIB 

22,0 

21,9 

0,7 

-0,6 

9,4 

Base de Cálculo: IGP - DI / PREÇOS DE 2006 
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DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

2003, 2004 e 2005 
(Adm. Direta, Autarquias, Fundações e Fundos) 

- Art. 4° § 2o, da Lei Complementar (Federal) n° 101, de 2000 -

MODELO I I 
Em R$ mil 

ATIVO 
Ativo Financeiro 

Disponível 
Realizável 

Ativo Permanente 
Investimentos 
Imobilizado 
Créditos 

TOTAL 

2003 
181.772 

157.691 
24.081 

2.227.235 
1.173.055 

292.189 
761.991 

2.409.007 

2004 
223.471 

198.028 
25.443 

2.209.919 
861.151 
347.056 

1.001.712 

2.433.390 

2005 
633.939 

287.319 
346.620 

2.619.535 
811.094 
410.445 

1.397.996 

3.253.474 

PASSIVO 
Passivo Financeiro 

Restos a pagar 
Depósitos 
Provisão 

Passivo Permanente 
Passivo real 
Patrimônio Líquido 

TOTAL 

2003 
54.943 

30.280 
24.636 

27 
1.363.395 

1.418.338 
990.669 

2.409.007 

2004 
91.959 
62.733 
26.780 
2.446 

1.456.211 
1.548.170 

885.220 

2.433.390 

2005 
39.537 
18.651 
20.302 

584 
1.744.129 

1.783.666 
1.469.808 

3.253.474 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

Origem e Aplicação dos Recursos de Alienação de Ativos 

Art. 4 o § 2o , da Lei Complementar (Federal) n° 101, de 2000 

Posição: 

FONTE 

F 
O 
N 
T 
E 

0 

0 
0 

T 
O 
T 
A 
L 

MODELO I I I 
31.12.2005 Em R$ 

Valores Valores 
Ingressados Utilizados 

9.102.547 

645.323 

645.323 

0 

9.747.870 

9.102.547 

645.323 

0 

9.747.870 

Histórico 

Saldo de exercícios anteriores 

Rendimento de aplicação 

Total de ingresso 

Total utilizado 

Saldo pará o exercício seguinte 

Saldo de exercícios anteriores 

Total de ingresso 

Total utilizado 

Saldo para o exercício seguinte 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
Avaliação cumprimento das Metas relativas ao exercício 2005 

MODELO IV 

1. RECEITA E DESPESA (LRF) 

Receita Corrente 

Receita de Capital 

Receita Total 

Despesa Corrente 

Despesa de Capital 

Reserva de Contingência 

Despesa Total 

Meta 2005 
(Orçamento inicial) 

2.538,5 

315,0 

2.853,5 

2.282,2 

570,3 

1,0 

2.853,5 

Superávit/(Déficit) 

Saldo exercidos anteriores 

Em R$ milhões 
Realizado 

2005 
2.971,0 

45,6 

3.016,6 

2.504,6 

380,8 

0,0 

2.885,4 

131,2 

63,6 

A % 

17,0 

(85,5) 

5,7 

9,7 

(33,2) 

(100,0) 

IA 

2. RECEITA CORRENTE LIQUIDA (LRF) 
Realizado 

2004 
Realizado 

2005 

Em R$ milhões 

A% 

Receita Corrente Líquida 2.043,1 2.536,7 24,2 

3. RECEITA E DESPESA PREVIDENCIARIA (LRF) Em R$ milhões 
Meta 2005 Realizado 

(Orçamento Inicial) 2005 

Receita 187,6 255,0 

Despesa 306,6 360,3 

Resultado previdenciário Superávit/(Déficit) (119,0), (105,3) 

A % 

35,9 

17,5 

4. RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL (LRF) 
Realizado 

2004 
Realizado 

2005 

Em R$ milhões 

A% 

Resultado Primário 

Resultado Nominal 

Dívida Consolidada Líquida 

26,6 

88,1 

1.324,7 

263,5 

(174,5) 

1.150,2 (13,2) 

890,6 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
Avaliação cumprimento das Metas relativas ao exercício 2005 

MODELO IV 
5. COMPROMETIMENTO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA COM PESSOAL (LRF) 

Em% 

Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciário 

Ministério Público 

Total 

Realizado 
2004 

42,95 

5,49 

5,01 

2,17 

55,62 

Realizado 
2005 

37,34 

5,15 

4,48 

2,00 

48,97 

A°/o 

(13,1) 

(6,2) 

(10,6) 

(7,8) 

(12,0) 

6. LIMITES DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (°/o DA RCL) 
Em% 

EXERCÍCIO 2005 Limite 
Prudencial 

Limite 
Legal 

Valor 
alcançado 

Despesa com Pessoal (Total) 

Dívida consolidada líquida 

Total de garantias 

Operações de Crédito interna e externa 

ARO 

57,0 60,0 

200,0 

22,0 

16,0 

7,0 

48,97 

45,34 

0,00 

1,09 

0,00 

RESTOS A PAGAR Inscrito: 18,7 
TOTAL 
(Em R$ milhões) Disponibilidade de caixa: 163,3 

7. PROGRAMA DE AJUSTE FISCAL COM A UNIÃO 

Indicador 

Relação Dívida/RLR 

Resultado Primário 

Gasto Pessoal/RCL 

Receita própria 

Gasto Investimento/RLR 

Unidade 

relação 

R$ milhões 

% 

R$ milhões 

% 

2005 
Meta 
si,o i 

2: 87,0 i 

1 60,0 

a 1.467,0 

S 14,83 

Realizado 
0,7491 

269,6 

52,20 

1.551,6 

12,60 

A°/o 

(25,1) 

209,9 

(13,0) 

5,8 

(15,0) 

Nota: Os conceitos de Dívida, RLR - Receita Líquida Real, RCL - Receita Corrente Líquida, Resultado 
Primário e Gasto com Pessoal do Programa de Ajuste Fiscal com a União não coincidem com os da 
LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

2/2 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA 

- Art. 4 o § 2°, da Lei Complementar (Federal) n° 101, de 2000 -

MODELO V 

ANO 

2006 

2007 

2008 

2009 

2010 

2011 

2012 

2013 

2014 

2015 

2016 

2017 

2018 

2019 

2020 

2021 

2022 

2023 

2024 

2025 

2026 

2027 

2028 

2029 

2030 

2031 

2032 

2033 

2034 

2035 

2036 

2037 

2038 

2039 

2040 

ESPECIFICAÇÃO 
RECEITA 

162.404.581,31 

163.108.859,87 

163.720.388,05 

164.275.601,01 

164.275.601,01 

165.279.180,32 

165.756.476,12 

166.133.777,16 

166.491.335,21 

166.865.829,68 

167.248.110,58 

167.593.338,20 

167.873.711,21 

168.252.009,38 

168.613.328,29 

168.959.828,35 

169.272.228,30 

169.498.753,95 

169.540.500,70 

169.935.717,21 

170.768.171,06 

170.674.780,52 

170.992.044,98 

171.411.171,50 

171.821.601,17 

172.145.996,01 

172.431.280,72 

172.618.526,69 

172.877.538,31 

173.105.090,73 

173.417.240,29 

173.607.225,17 

174.003.022,15 

174.037.547,01 
174.340.150,86 

DESPESA 
363.485.675,83 

369.862.850,90 

379.545.167,02 

390.423.193,99 

401.175.677,07 

412.435.071,69 

423.799.516,75 

437.038.691,42 

450.829.001,12 

463.547.890,59 

475.481.700,89 

488.416.388,70 

503.784.322,01 

516.695.948,90 

528.675.387,89 

540.821.588,41 

556.290.951,12 

572.872.552,64 

598.724.068,07 

608.339.996,81 

627.565.203,55 

637.164.015,00 

644.216.509,64 

652.875.568,48 

662.314.417,28 

669.118.346,44 

676.041.553,31 

682.342.403,29 

686.922.189,53 

689.014.230,52 

690.520.639,17 

688.883.297,47 

690.644.459,92 

689.002.964,71 

688.740.488,11 

RESULTADO 
(201.081.094,52) 

(206.753.991,03) 

(215.824.778,97) 

(226.147.592,98) 

(236.900.076,06) 

(247.155.891,37) 

(258.043.040,63) 

(270.904.914,26) 

(284.337.665,91) 

(296.682.060,91) 

(308.233.590,31) 

(320.823.050,50) 

(335.910.610,80) 

(348.443.939,52) 

(360.062.059,60) 

(371.861.760,06) 

(387.018.722,82) 

(403.373.798,69) 

(429.183.567,37) 

(438.404.279,60) 

(456.797.032,49) 

(466.489.234,48) 

(473.224.464,66) 

(481.464.396,98) 

(490.492.816,11) 

(496.972.350,43) 

(503.610.272,59) 

(509.723.876,60) 

(514.044.651,22) 

(515.909.139,79) 

(517.103.398,88) 

(515.276.072,30) 

(516.641.437,77) 

(514.965.417,70) 

(514.400.337,25) 

FONTE: SEAD/IPES CAIXA DE SEGUROS (Estudo Atuarial desenvolvido pará o Estado de Sergipe) 


